
SENADO FEDERAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 926, DE 2004 

(Nº 512/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Fundação Evangélica Boas Novas para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Belém, Esta-
do do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 15 de setembro de 2000, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 18 de novembro de 1993, 
a concessão da Fundação Evangélica Boas Novas 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Belém, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.358, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos tenros do artigo 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhada de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 15 
de setembro de 2000, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Jornal de Itabuna S/A, a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Itabuna – BA 
(onda média);

2 – Rádio Difusora Sul da Bahia Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Itabuna – BA 
(onda média);

3 – Rádio Jornal da Cidade Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Salvador – BA 
(onda média);

4 – Rádio Araripe de Campos Sales Ltda., a partir 
de 15 de janeiro de 1992, na cidade de Campos Sales 
– CE (onda média);

5 – Rádio Educadora do Nordeste e Correio da 
Semana Ltda., a partir de 1º de novembro de 1993, na 
cidade de Sobral – CE (onda média);

6 – Rádio Brasília Ltda., a partir de 4 de outubro 
de 1998, na cidade de Brasília – DF (onda média);

7 – Fundação Bom Jesus de Cuiabá, a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Cuiabá – MT 
(onda média);

8 – Fundação Evangélica Boas Novas, origina-
riamente Rádio e Televisão Guajará Ltda., a partir de 
18 de novembro de 1993, na cidade de Belém – PA 
(onda média);

9 – Rede de Emissoras Unidas da Ilha de Marajó 
Ltda., a partir de 5 de agosto de 1993, na cidade de 
São Sebastião da Boa Vista – PA (onda média);

10 – Rádio Nordeste Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Natal – RN (onda 
média);

11 – Sociedade Rádio Camaquense Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Camaquã 
– RS (onda média);
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12 – Rádio Ariquemes Ltda., a partir de 4 de 
junho de 1991, na cidade de Ariquemes – RO (onda 
média);

13 – Rádio Clube do Pará PRC-5 Ltda., a partir 
de lº de maio de 1993, na cidade de Belém – PA (onda 
tropical); e

14 – TV São José do Rio Preto Ltda., a partir de 
11 de outubro de 1999, na cidade de São José do Rio 
Preto – SP (sons e imagens).

Brasília, 25 de setembro de 2000. – Fernando 
Henrique Cardoso.

EM nº 308/MC

Brasília, 23 de agosto de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Submeto à consideração de Vossa Excelência o 
incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Jornal de Itabuna S/A, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Itabuna, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.002001/93);

• Rádio Difusora Sul da Bahia Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Itabuna, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.001590/93):

• Rádio Jornal da Cidade Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Salvador, Estado da Bahia (Processo nº 
53840.001544/93);

• Rádio Araripe de Campos Sales Ltda., con-
cessionária de serviço radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campos Sales, Estado do Ceará 
(Processo nº 29108.000379/91);

• Rádio Educadora do Nordeste e Correio da Se-
mana Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Sobral, Estado 
do Ceará (Processo nº 29650.000745/93);

• Rádio Brasília Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Brasília, Distrito Federal (Processo nº 
53000.000992/99);

• Fundação Bom Jesus de Cuiabá, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso (Processo 
nº 53890.000135/93);

• Fundação Evangélica Boas Novas, concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Belém, Estado do Pará (Processo 
nº 53720.000037/93);

• Rede de Emissoras Unidas da Ilha de Marajó 
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade São Sebastião da Boa Vista, 
Estado do Pará (Processo nº 53720.000260/93);

• Rádio Nordeste Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Natal, Estado do Rio Grande do Norte (Processo 
nº 53780.000061/93);

• Sociedade Rádio Camaquense Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Camaquã, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 50790.000831/93);

• Rádio Ariquemes Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Ariquemes, Estado de Rondônia (Processo nº 
29120.000018/91);

• Rádio Clube do Pará PRC-5 Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda tro-
pical, na cidade de Belém, Estado do Pará (Processo 
nº 50720.000119/93);

• TV São José do Rio Preto Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000667/99).

2. Observo que a renovação do prazo de vi-
gência das outorgas para explorar serviços de ra-
diodifusão é regida pelas disposições contidas na 
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regula-
mentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 15 DE  SETEMBRO DE 2000
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Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I. Rádio Jornal de Itabuna S/A, a partir de 
lº de novembro de 1993, na cidade de Itabuna, 
Estado da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 
51.175, de 10 de agosto de 1961, e renova-
da pelo Decreto nº 92.855, de 27 de junho de 
1986 (Processo nº 53640.002001/93);

II. Rádio Difusora Sul da Bahia Ltda., 
a partir de 1º de novembro de 1998 na ci-
dade de Itabuna, Estado da Bahia, ou-
torgada pelo Decreto nº 45.971, de 9 de 
maio de 1959, e renovada pelo Decreto nº 
91.521, de 9 de agosto de 1985 (Processo 
nº 53640.001590/93);

III. Rádio Jornal da Cidade Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na ci-
dade de Salvador, Estado da Bahia, outor-
gada pelo Decreto nº 38.568, de 13 de ja-
neiro de 1956, e renovada pelo Decreto nº 
90.807, de 11 de janeiro de 1985 (Processo 
nº 53640.001544/93);

IV. Rádio Araripe de Campos Sales 
Ltda., a partir de 15 de janeiro de 1992, 
na cidade de Campos Sales, Estado do 
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 86.530, 
de 3 de novembro de 1981 (Processo nº 
29108.000379/91);

V. Rádio Educadora do Nordeste e Cor-
reio da Semana Ltda., a partir de 1º de novem-
bro de 1993, na cidade de Sobral, Estado do 
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 43.032, de 
14 de janeiro de 1958, e renovada pelo Decre-
to nº 91.567, 23 de agosto de 1985 (Processo 
nº 29650.000745/93);

VI. Rádio Brasília Ltda., a partir de 4 
de outubro de 1998, na cidade de Brasília, 
Distrito Federal, outorgada pelo Decreto nº 
96.750, de 22 de setembro de 1988 (Processo 
nº 53000.000982/99);

VII. Fundação Bom Jesus de Cuiabá, a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade 
de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, outor-
gada pelo Decreto nº 38.078, de 12 de ou-
tubro de 1955, e renovada pelo Decreto nº 
91.492, de 29 de julho de 1995 (Processo nº 
53690.000135/93);

VIII. Fundação Evangélica Boas Novas, 
a partir de 18 de novembro de 1993, na ci-
dade de Belém, Estado do Pará, outorgada 
originariamente à Rádio e Televisão Guajará 
Ltda., conforme Decreto nº 929, de 30 de abril 
de 1982, renovada pelo Decreto nº 93.054, de 
31 de julho de 1986, e transferida pelo De-
creto de 4 de junho de 1998, para a conces-
sionária de que trata este inciso (Processo nº 
53720.000037/93);

IX. Rede de Emissoras Unidas da Ilha 
de Marajó Ltda., a partir de 5 de agosto de 
1993, na cidade de São Sebastião da Boa 
Vista, Estado do Pará, outorgada pelo Decreto 
nº 88.337, de 30 de maio de 1983 (Processo 
53720.000260/93);

X. Rádio Nordeste Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, outorgada 
pelo Decreto nº 35.147, de 5 de março de 
1954, e renovada pelo Decreto nº 90.421, 
de 8 de novembro de 1984 (Processo nº 
53780.000061/93);

XI. Sociedade Rádio Camaquense Ltda., 
a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade 
de Camaquã, Estado do Rio Grande do Sul, 
outorgada pelo Decreto nº 45.665, de 30 de 
março de 1959, e renovada pelo Decreto nº 
88.857, de 19 de outubro de 1983 (Processo 
nº 50790.000831/93);

XII. Rádio Ariquemes Ltda., a parir de 4 
de junho de 1991, na cidade de Ariquemes, 
Estado de Rondônia, outorgada pelo Decreto 
nº 85.887, de 6 de abril de 1981 (Processo nº 
29120.000018/91).

Art. 2º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
1º de maio de 1993, a concessão para explorar, sem 
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direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em onda tropical, na cidade de Belém, Estado 
do Pará, outorgada à Rádio Clube do Pará PRC – 5 
Ltda., pela Portaria MVOP nº 613, de 22 de dezembro 
de 1939, e renovada pelo Decreto de 30 de julho de 
1992 (Processo nº 50720.000119/93).

Art. 3º Fica renovada, por quinze anos, a partir 
de 11 de outubro de 1999, a concessão para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens (televisão), na cidade de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, outor-
gada à IV São José do Rio Preto Ltda., pelo Decre-
to nº 90.056, de 14 de agosto de 1984 (Processo nº 
53830.000667/99).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-

ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 

Leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente pro-

duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-

tuição.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação

Brasília, 15 de setembro de 2000; 179º da Inde-

pendência e 112º da República.

 .
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